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Karma: protºcolo “de intenções firmado entre
Munioljoios “brasileiros, com a finalidade de adquirir
vacinas para combate & pandemia do coronavims;
medicamentos,. immer“ e equipmnen-tas na área cia

g;. Art. Iº Fica ratificado, nos. ter-mos da lei federal nº 11.107i2005 e seu decreto
federal regulamentador nº 6017/2007, o protocolo de intenções firmado entre
municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavíms,
além de outras finalidades de mmm público relativas. à aquisição de,
medicammtos, insumos e equipamentos na área da saúde.

Art. 2“ O protocolo ée ixi-tações, após sua ratificação, Genma-ªcá- em oontrato
ée "consórcio. púbii'co.

An. 3“ O consórcio que ora se retifica terá & persanalidaáe juridica de'-“direito
público, com natureza autárquica.

& Art. 4ªº Fica autorizada & aba-tura de dotação mªria própria para em de
&; cumprimento de Amã“ da Lei Federal 11.107/2005, “podendo ser suplementadas

em caso de necessidade.

Art. Sº Esta lei entra em vigor na data de sua. publicação.

Art. 6” Revogam-ae. as disposições em contrário.










































